
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

PJR n. º 151/XVI/1.ª (PS) e 371/XVI/1.ª (L) 

 

RESOLUÇÃO N.º        /2025 

 

Recomenda ao Governo a abertura de concurso para a carreira de 

investigação científica na Fundação para a Ciência e a Tecnologia, IP 

 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que proceda à abertura de concurso para a 

contratação de doutorados em posições permanentes da carreira de investigação 

científica na Fundação para a Ciência e a Tecnologia, IP, garantindo igualdade de 

oportunidades aos técnicos superiores doutorados que exercem funções idênticas às dos 

doutorados da carreira de investigação científica e aos doutorados contratados ao abrigo 

do Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime de contratação de 

doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em todas as áreas 

do conhecimento. 

 

Aprovada em 20 de fevereiro de 2025. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

 

(José Pedro Aguiar-Branco) 

Aprovada por unanimidade
na reunião da Comissão
de 13 de março de 2025,
na ausência da IL, do PCP e do CDS-PP


